






O que é violência vicária e por que devemos falar sobre ela?

"Violência vicária é sempre violência contra a mulher"

- Uma forma extrema de violência de gênero em que o agressor prejudica

a mãe principalmente por meio de seus filhos.

- VV Ocorre sempre dentro do contexto da violência de gênero.

- Busca manter o controle total sobre a mulher após a separação.

- Afeta gravemente as mães, seus filhos e o ambiente familiar.

- Frequentemente, é invisibilizada pelas instituições legais e sociais.

- Abordá-la é essencial para o avanço de políticas públicas com uma

perspectiva de gênero e da infância.

(Sonia Vaccaro, 2012)





Marco Teórico

O marco teórico da Violência Vicaria é a violência de gênero:

Definida pelas Nações Unidas como "uma manifestação de
relações de poder historicamente desiguais entre homens e
mulheres, que levaram à dominação das mulheres pelos
homens, à discriminação contra as mulheres e à imposição
de obstáculos ao seu pleno desenvolvimento" (Declaração
das Nações Unidas em Pequim, 1995).







Filmes e séries que abordam esse tema:

Família (2024): Filme italiano baseado no livro “Non sarà sempre così”, de Luigi Celeste. Retrata as
dificuldades de romper o ciclo de violência doméstica, expondo cenas impactantes dos aspectos ocultos
da violência dentro do lar.
A Melhor Mãe do Mundo (2025): Foca em Gao, uma catadora de recicláveis que foge de casa com os
filhos para escapar da violência doméstica. A narrativa destaca a necessidade de busca por ajuda e o abalo
emocional decorrente da situação.
As Sufragistas (2015): Mostra a luta de mulheres no início do século XX, onde a protagonista Maud Watts
sofre o afastamento materno compulsório, um método brutal de repressão estatal e controle,
configurando um tipo de violência vicária ao privá-la dos filhos.
Maid (Série - Netflix): Narra a jornada de uma mãe que foge de um relacionamento abusivo e luta para
conseguir a guarda da filha, enfrentando o controle emocional e as barreiras jurídicas impostas pelo ex-
companheiro.
É Assim que Acaba (2024): Baseado no livro de Colleen Hoover, retrata um relacionamento abusivo que
evolui para um cenário perigoso, mostrando como o agressor manipula e ameaça a segurança da parceira.
Dormindo com o Inimigo (1991): Um clássico que retrata o controle extremo e a perseguição de um
marido abusivo, que utiliza o medo e a ameaça para dominar a esposa, mesmo quando ela tenta fugir.







https://www.migalhas.com.br/quentes/450570/emissoras-sao-processadas-por-linchamento-de-mae-
apos-pai-matar-filhos



Detalhes do Caso (Itumbiara, GO - Fev/2026):

O Crime: Thales Machado, que era secretário de governo da prefeitura de
Itumbiara e genro do prefeito Dione Araújo, atirou contra os filhos enquanto eles
dormiam, de acordo com investigações da Polícia Civil de Goiás.
As Vítimas: Miguel faleceu no local do crime (11 de fevereiro), e Benício, após ser
internado em estado gravíssimo e passar por cirurgia na UTI do Hospital Estadual
de Itumbiara, faleceu dois dias depois, em 13 de fevereiro.
Motivação e Ameaças: A polícia investiga um possível conflito de casal. Relatos
indicam que Thales ameaçou a ex-mulher, dizendo que a vida dela "viraria um
inferno" antes de cometer o ato, configurando um caso de violência vicária (uso
dos filhos para causar dor à mãe).
Investigação: A Polícia Civil confirmou que não houve participação de terceiros,
tratando o caso como duplo homicídio seguido de suicídio
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Situações práticas:

1. Ação revisional de convivência c/c redução da 
pensão alimentícia 
2. Cumprimento de sentença de alimentos 
3. Ação de suprimento judicial de autorização para 
transferência escolar 
4. Cumprimento de obrigação fazer (convivência)



Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha)
“Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição
da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou
controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento,
humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem,
violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro
meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Redação dada pela Lei nº
13.772, de 2018)
III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a
participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a
induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer
método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante
coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e
reprodutivos;
IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração,
destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e
direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria.”
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